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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS 
Palácio Maguito Vilela - Avenida Emival Bueno, Quadra G, Lote 01, Park Lozandes, CEP: 74.884-090 

Telefones: (62) 3221-3023/3221-3151 
Site: www.al.go.leg.br  

Ofício n° 1.313/P 
Goiânia, 24 de novembro de 2023. 

A Sua Excelência o Senhor 
Governador do Estado de Goiás 
RONALDO RAMOS CAIADO 

Senhor Governador, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso Autógrafo de Lei 
n° 830, extraído do Processo Legislativo n° 2023001086, aprovado em sessão realizada no dia 
23 de novembro do corrente ano, de autoria do Deputado DR. GEORGE MORAIS, que 
institui a Semana Estadual de Conscientização e Prevenção do Choque Anafilático. 

Atenciosamente, 

Deputado BRUN• 'EIXOTO 
— PRESI 	E— 
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Deputado BR 
— PRES 

Deputado LIO PINA 
— l SECRET RIO em exercício — 

O PEIXOTO 
ENTE — 

Dep 	o A AURI RIBEIRO 
—2° SECRETÁRIO em exercício — 

ESTADO DE GOIÁS 
ASMI3LEIALEGISLATIVA 

AUTÓGRAFO DE LEI N° 830, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023. 
LEI N° 	 ,DE DE 	 DE 2023. 

Institui a Semana Estadual de Conscientização 
e Prevenção do Choque Anafilático. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do 
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica instituída a Semana Estadual de Conscientização e Prevenção do 
Choque Anafilático, a ser realizada, anualmente, na semana que inclui o dia 8 de julho — Dia 
Mundial da Alergia. 

Art. 2° A Semana Estadual instituída por esta Lei atenderá, especialmente, às 
seguintes diretrizes: 

I — educar e difundir a conscientização sobre o choque anafilático; 

II — informar a sociedade sobre: 

os sintomas do choque anafilático e a urgência de se buscar tratamento imediato; 

os agentes causadores do choque anafilático; 

a forma de prevenção do choque anafilático; 

III — estimular o uso de identificação de alerta médico pela pessoa que já tenha 
sofrido choque anafilático, detalhando as alergias conhecidas para auxiliar a prestação de socorro. 

Art. 3° A Semana Estadual de Conscientização e Prevenção do Choque Anafilático 
será incluída no Calendário Oficial do Estado. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 23 de 
novembro de 2023. 
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ANO 181- DIÁRIO OFICIAL/GO N" 24.189 
SUPLEMENTO  

LEI N°22.504, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023 

Declara de utilidade pública a entidade que 
especifica. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS. 
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO 
UNIÃO E COMPANHEIRISMO, inscrita no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurldica (CNPJ) sob o n°20.502.924/0001-01, com sede no 
Municipio de Cezarina/GO. 

Art. 20  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Goiânia, 22 de dezembro de 2023; 1350  da República. 

RONALDO CAIADO 
Governador do Estado 

LEI N° 22.506, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023 

Declara de utilidade pública a entidade que 
especifica. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, 
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO 
DAS COMITIVAS DE SENADOR CANEDO-GO, inscrita no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurldica (CNPJ) sob o n° 36.693.405/0001-08. 
com  sede no Município de Senador Canedo/GO. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Goiânia, 22 de dezembro de 2023; 135° da República. 

RONALDO CAIADO 
Govemador do Estado 

JULIO PINA 
Deputado Estadual 

Protocolo 430745 
Protocolo 430743 

LEI N°22.507, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023 
LEI N°22.505, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023 

Institui a Semana Estadual de 
Conscientização e Prevenção do Choque 
Anafilatico. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS. 
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica insfituida a Semana Estadual de Conscientizaçâo 
e Prevenção do Choque Anafilatico, a ser realizada, anualmente, na 
semana que inclui o dia 8 de julho - Dia Mundial da Alergia. 

Art. 2° A Semana Estadual insfituida por esta Lei atenderá. 
especialmente, as seguintes diretrizes: 

I - educar e difundir a conscientização sobre o choque 
anafilâtico; 

II - informar a sociedade sobre: 

os sintomas do choque anafilático e a urgência de se 
buscar tratamento imediato; 

os agentes causadores do choque anatilático; 

a forma de prevenção do choque anafiláfico; 

III - estimular o uso de identificação de alerta médico pela 
pessoa que já tenha sofrido choque anafilatico, detalhando as 
alergias conhecidas para auxiliar a prestação de socorro. 

Art. 3° A Semana Estadual de Conscientização e Prevenção 
do Choque Anafilático será incluida no Calendário Oficial do Estado 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Goiânia, 22 de dezembro de 2023; 135° da República. 

RONALDO CAIADO 
Governador do Estado 

Inclui, no Calendário Cívico, Cultural e 
Turístico do Estado de Goiás, o evento 
Action, realizado no Município de Goiânia/ 
GO. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, 
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica incluido, no Calendário Cívico, Cultural e Turístico 
do Estado de Goiás, o evento Action, realizado, anualmente, no mês 
de setembro, no Municipio de Goiânia/CO. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Goiânia, 22 de dezembro de 2023; 135° da República. 

RONALDO CAIADO 
Governador do Estado 

BRUNO PEIXOTO 
Deputado Estadual 

Protocolo 430746 

LEI N°22.508. DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023 

Dispõe sobre o reconhecimento do bem 
que especifica como patrimônio cultural 
imaterial goiano. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS. 
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° O Festival Bon Odon, realizado no Municipio de 
Goiânia/GO, fica reconhecido como patrimônio cultural imaterial 
goiano. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Goiânia, 22 de dezembro de 2023; 135° da República. 

RONALDO CAIADO 
Governador do Estado 

DR. GEORGE MORAIS 
Deputado Estadual 

Protocolo 430744 

WAGNER CAMARGO NETO 
Deputado Estadual 

DELEGADO EDUARDO PRADO 
Deputado Estadual 
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